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DESPACHADOFAVORAVELMENTE

De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicito o envio
de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, no sentido de indicar-lhe a adoção da
seguinte medida:

. Mediante a Secretaria competente da Municipalidade, seja feito o
estacionamento em diagonal, em frente ao Salão da Igreja Quadriângular, na
Rua Maria Olímpia Jardim.

JUSTIFICATIVA:

Atendendo aos membros desta comunidade religiosa, que solicitam o
referido estacionamento, pois em dias de culto é grande o fluxo de veículos
estacionados no local,

A proposição apresentada, visa aumentar as vagas, para estacionar
os veículos, facilitando assim, para os que utilizam a via.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLA TIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 19 novembro de 2002.
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